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Projeto de Lei n.º 98/2019
Altera os incisos I e II, do artigo 1º, da Lei n.º 4.996, de 26 de dezembro de 2018, na forma que menciona.
Art. 1º  Os incisos I e II, do artigo 1º, da Lei n.º 4.996, de 26 de dezembro de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  (...)

I - uma fração de campo com área total de 367.460,455m² (trezentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e sessenta vírgula quatrocentos e cinquenta e cinco metros quadrados), 36,746ha, situada no 1º Distrito do Município, na localidade denominada Imbaá – Pinday Mirim, conforme registro de imóvel fls. 01, matrícula 30.398, avaliado em R$ 176.381,00 (cento e setenta e seis mil, trezentos e oitenta e um reais), desapropriada nos termos do Decreto n.º 181/2007;
II - uma fração de campo com área total de 132.386,979m² (cento e trinta e dois mil, trezentos e oitenta e seis vírgula novecentos e setenta e nove metros quadrados) 13,238ha, situada no 1º Distrito do Município, na localidade denominada Imbaá – Pinday Mirim, conforme registro de imóvel fls. 01, matrícula 31.441, avaliado em R$ 63.545,00 (sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), desapropriada nos termos do Decreto n.º 207/2008.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 09 de outubro de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito de Municipal.

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 98/2019 que “Altera os incisos I e II, do artigo 1º, da Lei n.º 4.996, de 26 de dezembro de 2018, na forma que menciona.”
Este Egrégio Poder Legislativo aprovou e eu sancionei a Lei n.º 4.996, de 26 de dezembro de 2018, que autorizou o Município a desafetar e alienar, por meio de concorrência pública, duas frações de campo pertencentes ao Município na localidade de Imbaá – Pinday Mirim, campos estes que haviam sido desapropriados nos anos de 2007 e 2008 para a implantação de um aterro sanitário para depósito de lixo urbano e reativação da Pedreira Municipal objetivando a exploração mineral de rocha basáltica para execução de obras públicas.

Conforme explicitado no Projeto de Lei Ordinária n.º 128/2018, as destinações das mencionadas áreas acabaram não se viabilizando por razões de ordem técnica e de impacto ambiental, sendo que atualmente não possuem nenhuma finalidade pública para o Município de Uruguaiana, sendo relevante a alienação a fim de viabilizar o ressarcimento das despesas relacionadas aos custos financeiros das desapropriações bem como a viabilizar o reinvestimento dos valores em despesas de capital, conforme previsão do artigo 3º da Lei n.º 4.996/2018, desonerando, assim, o recurso livre.
Os campos foram avaliados, à época, no valor total de R$ 449.862,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais), sendo o valor do hectare fixado em R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Realizada a Concorrência Pública n.º 010/2019, com sessão de abertura designada para o dia 18/06/2019, o certame foi declarado deserto, diante da ausência de interessados, conforme ata da Comissão Permanente de Licitações anexa.
Durante o período de publicação do edital, interessados procuraram a Diretoria de Compras e Materiais da Secretaria Municipal de Administração para conhecimento dos termos e regras da licitação, ocasião em que, com frequência, teciam comentários negativos ao “excessivo” valor atribuído para o hectare naquela localidade, que sabidamente possui um solo eminentemente rochoso e, portanto, impróprio para a lavoura ou para a pastagem plantada, temor este que acabou se confirmado, ante a ausência de licitantes.
No intuito de revisar eventual excesso na avaliação dos imóveis, a Secretaria Municipal de Administração solicitou a Secretaria Municipal de Meio Ambiente a análise quanto à possibilidade de outro enquadramento dos campos diante da classificação trazida pelo laudo técnico de avaliação do valor da terra nua no âmbito do Município (VTN), através da Comissão nomeada pelo Decreto n.º 424 e 484/2019, recentemente atualizado em 27/06/2019 (documentos anexos).
Segundo o VTN, são vários os tipos de aptidão agrícola de cada área, indo desde a área de lavoura/aptidão boa, avaliada em R$ 9.000,00 o ha, até a área de preservação da fauna ou flora, avaliada em R$ 4.500,00 o ha.
De acordo com o parecer técnico emitido pelo servidor Ariel Montes de Oca Oyhenard, Engenheiro Agrônomo da Secretaria de Meio Ambiente (anexo), considerando que “as áreas em questão estão situadas em uma região cuja aptidão é basicamente para a exploração pecuária, por possuírem uma topografia irregular, com bastante declividade e afloramento de basalto, restringindo o seu uso para agricultura/lavoura”, restou recomendado que fosse utilizado o enquadramento dos campos como Pastagem Natural, num valor médio de R$ 4.800,00 por hectare.

Ou seja, as terras foram inicialmente avaliadas como sendo de aptidão boa para a lavoura, sendo esta a melhor classificação, que resultava no valor de R$ 9.000,00 o ha. No entanto, diante das características do solo, o mais adequado seria a classificação das frações de campo apenas como Pastagem Natural, cujo valor de avaliação da VTN resulta em R$ 4.800,00.

Remetido o assunto novamente à Comissão Municipal de Avaliação de Bens Imóveis, esta acatou a recomendação da área técnica da Secretaria de Meio Ambiente, reavaliando os campos com a atribuição do valor de R$ 4.800,00 por ha, sendo necessário, portanto, a retificação da Lei com os novos valores de cada área.

Frise-se que, com a redução justificada e acertada dos valores de avaliação dos campos, espera-se a concretização com maior facilidade do processo de alienação, através da republicação da Concorrência Pública, diante da possibilidade de atração de interessados na licitação, o que possibilitará com maior eficiência a realização de obras necessárias para a manutenção e preservação de prédios públicos, através de projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, tais como a reforma do telhado, caixa d´água e rampa de acessibilidade do Palácio Rio Branco; do telhado do Centro de Atendimento ao Contribuinte (antigo Fórum); do prosseguimento da reforma do Ginásio Municipal Oscar Miranda Shimidt, no que diz respeito a contrapartida com recursos próprios do Município e das obras de reforma e ampliação da Estratégia da Saúde da Família n.º 19, localizada no Loteamento – João Paulo II.
Confiante na compreensão de Vossas Excelências e considerando a necessidade de se republicar com a maior brevidade possível o edital de Concorrência Pública com os novos valores de avaliação, pelas razões acima expostas, solicito que o presente projeto seja apreciado em regime de urgência urgentíssima, com base no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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